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        TERMO DE DISPENSA DE SONDAGEM 

E.E. Prof. Severino de Queiroz / Campo Grande/MS 

 

 

 

 

 

Declara-se que não será necessária a execução de sondagem geotécnica para a obra da Escola 

Estadual Prof. Severino de Queiroz, em Campo Grande/MS. A dispensa ocorre porque a área já possui 

edificação consolidada, sem registros de problemas estruturais relacionados ao solo, apresentando 

terreno estável e homogêneo conforme análise técnica realizada. As intervenções previstas não exigem 

fundações especiais nem estudos geotécnicos aprofundados, permitindo otimizar recursos públicos sem 

comprometer a segurança e a qualidade da obra. Recomenda-se que, durante a execução, a empresa 

contratada comunique à fiscalização qualquer condição atípica identificada no solo. 

 

 

 

 

 

 

Campo Grande, 05 de março de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

Tácia Carolina Prado Ronda 

Coordenadora de Infraestrutura, Fiscalização e Gestão de Obras Públicas. 
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